
 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 20, DE 30 DE OUTUBRO DE 2007 

 
 
 
 

Súmula: Acrescenta dispositivo à Lei Complementar nº 
01, de 17 de dezembro de 1998. 

 
    
 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
 
Art. 1º Acrescenta parágrafo único ao artigo 6º da Lei Complementar nº 

01, de 17 de dezembro de 1998, nos seguintes termos: 
 
“Art. 6º ... 
 
Parágrafo único. Aplica-se às microempresas e empresas de pequeno 
porte sujeitas ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza sediadas 
no Município, optantes do Super Simples Nacional instituído pela Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, o disposto nesta Lei Complementar e, 
no que couber, supletivamente, na Lei Geral Municipal das Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte (Estatuto da Micro e Pequena Empresa de 
Pato Branco), especialmente no que pertine a sua constituição, 
legalização, funcionamento, tributação, incentivos fiscais, simplificação de 
procedimentos, parcelamento de débitos e outras disposições constantes 
da referida Lei.” 
 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, 30 de outubro de 2007. 

 
 


